
MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

PROCESSO Nº 029/2025

O MUNICÍPIO DE CAMPO BOM, por intermédio da Divisão de Licitação e Contratos,  torna 
público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  na  data,  horário  e  local  indicados 
realizará a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, objetivando a Contratação 
de empresa devidamente habilitada e licenciada para  prestação de serviços de transporte, 
manutenção e guarda de animais de grande porte (equinos), conforme descrito nesse edital e 
seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e da Lei Municipal 
nº 5.383/2023.

A sessão pública virtual do Pregão Eletrônico será conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio,  nomeados  pela  Portaria  nº  61.283,  de  07  de  março  de  2024,  observando-se  as  
condições estabelecidas neste Edital, em seus Anexos e, em estrita observância aos ditames 
legais vigentes, que regem as contratações públicas.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: A sessão pública do pregão será realizada 
no  site  www.portaldecompraspublicas no  dia 10  de  março  de  2025,  com  início  às 
13h30min, horário  de  Brasília-DF.  Somente  poderão  participar  da  sessão  pública,  as 
empresas  que  apresentarem  propostas  através  do  site  descrito,  até  as  13h29min do 
mesmo dia da sessão.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA:
ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa devidamente habilitada e 
licenciada para prestação de serviços de transporte, manutenção e guarda de animais de 
grande  porte  (equinos),  conforme  especificações  técnicas  detalhadas  no  Termo  de 
Referência (Anexo I).

2. DA CONDIÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os licitantes que:
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2.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto licitado;
2.1.2. Atendam às exigências constantes neste edital e dos seus anexos, inclusive quanto 
à documentação requerida;
2.1.3. Estejam devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.1.3.1. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico,  o  licitante  deverá  manifestar  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às 
exigências de habilitação previstas no Edital.

2.2. Constituem impedimentos à participação na presente licitação:
2.2.1. A suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Campo Bom, no 
prazo e nas condições do impedimento, ou cujos diretores, sócios ou dirigentes tenham 
participado de outra pessoa jurídica que, da mesma forma, tenha sido suspensa de licitar 
ou de contratar, garantidos o contraditório e a ampla defesa na segunda hipótese;
2.2.2.  Atuar  em  ramo  divergente  de  atividade  da  qual  se  relaciona  o  objeto  deste 
certame;
2.2.3. Ter sido declarada como inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, no 
prazo e nas condições da declaração;
2.2.4. Estar em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação;
2.2.5.  A  reunião  de  empresas  em  consórcio,  ainda  que  controladoras,  coligadas  ou 
subsidiárias entre si;
2.2.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 
relacionados;
2.2.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando a  licitação  versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.2.9.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão  
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral  
ou por afinidade, até o terceiro grau;
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2.2.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.2.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.12.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando nessa 
condição;
2.2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.8. será também aplicado ao licitante que atue  
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.2.6. e 2.2.7. poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.5.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico.

2.6. O disposto nos itens 2.2.6. e 2.2.7. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que  inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto 
executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais  regimes  de 
execução. 

2.7.  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol  de pessoas sancionadas por  
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
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3.1. A licitante deverá efetuar seu credenciamento junto ao órgão provedor, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  devendo  estar  apto  para  participar  e  formular 
lances, por meio eletrônico.

3.2.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
integral e a presunção de sua capacidade operacional para realizar as transações inerentes a 
este Pregão.

3.4. O  uso  da  senha  de  acesso  ao  sistema  eletrônico  é  de  inteira  e  exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Campo Bom, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.5.  Acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

3.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica.

3.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.  Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de 
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3.  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do 
sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
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atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,  
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3.  Não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4.  O fornecedor  enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte  deverá 
declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6.  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos  
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o  seu  valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do 
cadastramento da proposta.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.

4.10.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
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acesso.

4.11. O modo de disputa adotado para este procedimento será o  “Aberto”, na forma do 
artigo 56, inciso I da Lei nº 14.133, de 2021.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Na proposta deverá ser indicado o preço unitário/total, conforme o caso exigir,  
com os valores expressos em algarismos e por extenso, sendo de total responsabilidade 
da licitante os preços ofertados.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública  do  pregão  eletrônico,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema, ou de sua 
desconexão.

5.4. As propostas que eventualmente contemplem objetos/serviços que não correspondam 
às especificações contidas neste Edital, serão desconsideradas.

5.5. O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da 
sessão pública.

5.6. O preço global/total, conforme o caso, deverá incluir todas as despesas com materiais,  
mão de obra, leis sociais, impostos, taxas, transporte, estadia, emolumentos, cópias etc.,  
que  possam incidir  na  execução  dos  serviços  e/ou  fornecimento  do  produto/objeto  do 
presente certame. 

5.7. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que o proponente 
examinou criteriosamente o conteúdo do edital e seus anexos e julgou-os suficientes para a  
elaboração  de  proposta  voltada  ao  atendimento  do  objeto  licitado  em  todos  os  seus 
detalhamentos.

6. DO PROCEDIMENTO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.6.  O intervalo mínimo de diferença de valores  entre os  lances,  que incidirá  tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.7. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.

6.9.  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada 
automaticamente.

6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a etapa 
de negociação com o(s) licitante(s) que tenha(m) apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta,  vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital.

6.10.1.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

6.10.2. O prazo da negociação será definido a critério do pregoeiro, não sendo inferior a  
10 (dez) minutos. 

6.11. O licitante, classificado em primeiro lugar, após a negociação com o pregoeiro, deverá 
no prazo de duas horas, anexar no sistema eletrônico a proposta atualizada, adequada ao 
último lance proposto, bem como os documentos de habilitação, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

6.11.1.  Quando  em determinado  item,  não  houver  sucessão  de  lances  e,  não  haver 
negociação de novo valor  com o pregoeiro ou ainda por  qualquer outro motivo não 
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houver  alteração no valor  proposto originário,  quando do cadastro da proposta,  não 
haverá a necessidade de envio de nova proposta, conforme exige o item 6.11.

6.11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 6.11, a partir da 
solicitação fundamentada, feita no chat, pelo licitante, antes do fim do prazo. 

6.12. Encerrada a etapa de negociação, recebida a proposta atualizada (quando for o caso), 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto (catálogos e descrições técnicas, quando exigidos) e, à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação. Em ato contínuo, verificará a habilitação da 
licitante conforme disposições do edital. 

6.13. O Pregoeiro antes da habilitação do licitante procederá consulta no Cadastro Nacional 
de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação.

6.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 4.4 deste edital.

6.15. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o  
pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

6.16. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.16.1. Contiver vícios insanáveis;

6.16.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.16.3.  Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 
definido para a contratação;

6.16.4.  Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;

6.16.5.  Apresentar  desconformidade com quaisquer outras  exigências  deste Edital  ou 
seus anexos, desde que insanável.

6.17. Por se tratar de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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6.18. A inexequibilidade, na hipótese de que trata  o item 6.17, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.18.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta.

6.19. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta,  sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei.

6.20.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Para fins de habilitação e participação do pleito, o licitante declarado vencedor, deverá 
encaminhar  por  meio  do  sistema,  juntamente  com  a  proposta  atualizada,  os  seguintes 
documentos de habilitação:

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
7.1.1.1.  No  caso  de  empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.1.2. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
7.1.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;
7.1.1.4.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das 
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus 
administradores; 
7.1.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

7.1.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.1.2.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS;

9



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

7.1.2.3. Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa),  expedidas pela Receita 
Federal;
7.1.2.4.  Certidão  negativa  (ou  positivas  com  efeitos  de  negativa),  pela  Fazenda  Pública 
Estadual;
7.1.2.5. Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), Municipal do domicílio ou 
sede da licitante.
7.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (conforme Lei Federal nº 12.440, de 7 de 
julho de 2011).

7.1.3. Documentação Relativa à Regularidade Econômico-Financeira:

7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Ofício Judicial Distribuidor, da Comarca 
da  sede  do  licitante,  com  data  de  emissão  não  superior  a  90  (noventa)  dias  da  data  
designada para a apresentação do documento.

7.1.3.2.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, transcrito no Livro Diário, registrado no 
órgão público competente e, para comprovação, deverá ser anexado o termo de abertura e 
encerramento  do  Livro  Diário.  É  vedada  a  apresentação  de  balanços  provisórios  ou 
balancetes,  quando encerrados  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de  apresentação da 
proposta, os balanços poderão ser atualizados, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DE MERCADO - IGP-M, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir;

7.1.3.3. A verificação da situação financeira será avaliada por uma das seguintes formas:

7.1.3.3.1. Pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Endividamento Total  
(ET), resultante das seguintes fórmulas:

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

LC = (AC / PC)

ET = (PC + ELP) / (AT)

Sendo:

AC = Ativo Circulante

AT = Ativo Total

RLP = Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo
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Os valores mínimos para tais indicadores são:

LG > ou = 1,00 (um inteiro)

LC > ou = 1,00 (um inteiro)

ET < ou = 0,50 (zero vírgula cinquenta)

7.1.3.3.1.1.  O cálculo  destes  indicadores  deverá  ser  expresso  em documento,  anexo ao 
balanço, contendo também no mesmo uma declaração, sob as penas cabíveis, de que o 
cálculo apresentado atende integralmente as exigências do Edital. O documento deverá ser 
assinado por profissional de contabilidade legalmente habilitado.

7.1.3.3.1.2. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

7.1.3.3.1.3. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 
apresentar apenas o balanço de abertura,  o qual  deverá conter a identificação legível  e  
assinatura  do  responsável  contábil  da  empresa,  devidamente  registrado  no  Conselho 
Regional  de  Contabilidade  –  CRC,  bem  como  ser  devidamente  autenticado  na  Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.

7.1.3.3.2. Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, na proporção 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

7.1.3.4. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

7.1.4. Documentação Relativa à Qualificação Técnica:

7.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica operacional, emitido por pessoa jurídica de direito 
público  ou  privado,  comprovando  a  prestação  do  serviço  de  objeto  compatível  com  o 
licitado e atestando o bom desempenho do serviço.

7.1.4.2. Atestado de responsabilidade técnica do profissional médico veterinário da empresa 
prestador, com ART, que deverá pertencer ao quadro permanente da empresa prestador.

7.1.4.3. Comprovação do vínculo do profissional médico veterinário com a empresa licitante.

7.1.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz  
ou da filial do fornecedor.

7.1.4.5.  Apresentar  comprovante  de  inscrição  ou  registro  da  empresa  prestadora  no 
CRMV/RS.
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7.1.4.6. Declaração formal de disponibilidade de veículos, instalações físicas, equipamentos 
e pessoal  técnico especializado para a prestação dos serviços,  bem como a relação dos 
mesmos. 

7.1.4.7.  Apresentar  licença  Ambiental  devidamente  válida,  conforme  Codram  114.40, 
CONSEMA 372/2018.

7.1.4.8. Apresentar alvará sanitário. 

7.1.4.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi  
executado o serviço contratado, dentre outros documentos.

7.1.5. Documentação complementar:

7.1.5.1. Declaração de Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para Licitar 
com  o  Poder  Público, conforme  modelo  apresentado  no  Anexo  III,  assinada  pelo 
representante legal da licitante, sob as penas da lei.

7.1.5.2. Declaração de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, conforme 
Anexo IX.

7.1.5.3.  Declaração de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme modelo 
apresentado no ANEXO VI.

7.1.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme modelo apresentado no ANEXO VII.

7.1.5.5. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis  
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas,  conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV.

7.1.5.6. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme modelo 
apresentado no ANEXO X.
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7.2. Todos  os  documentos  exigidos  no  presente  instrumento  convocatório  poderão  ser 
enviados eletronicamente, em campo próprio via sistema.

7.3. A documentação que faz prova da regularidade fiscal poderá ser apresentada mediante 
documentos extraídos via Internet, cuja aceitação ficará condicionada à verificação de sua 
autenticidade, pelo acesso ao site do Órgão que os expediu.

7.4. As certidões que não tenham prazo de validade expresso terão como válidas pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, contados de sua emissão.

7.5.  O  licitante  que  deixar  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  ou  os 
apresentar  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  instrumento  convocatório  ou  com 
irregularidades será inabilitada.

7.6. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal ou trabalhista,  previstos neste edital,  em sendo 
declarada vencedora, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
declaração,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do 
débito,  e  emissão de eventuais  certidões negativas ou positiva com efeito de certidão 
negativa.

7.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá licitante da apresentação de 
todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

7.8.  A não regularização da documentação,  no prazo fixado implicará na decadência  do 
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades  cabíveis,  sendo  facultado  à 
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
8.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 
aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.

8.2.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à  
data da abertura do certame.

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverá ser realizada por forma eletrônica, 
exclusivamente  por  meio  de  formulário  eletrônico,  devidamente  registrados  no  site 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ignorando-se  qualquer  outra  forma  de 
manifestação.
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8.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

8.6.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do 
certame.

8.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro estarão 
disponíveis para consulta no Portal de Compras Públicas.

9. DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS 
9.1.  A  interposição de  recurso  referente  ao  julgamento das  propostas,  à  habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habili-
tação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pelo licitante, quando aberto prazo 
de 10 minutos para intenção de recurso pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão;

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,  ignorando-se 
qualquer outra forma de manifestação.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-
corrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão  
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamen-
to. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor,  
caso não haja interposição de recurso, pela autoridade competente.

10.2.  Após a  fase recursal,  constatada a  regularidade dos  atos  praticados,  a  autoridade 
competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório.

10.3. A homologação não implica em direito à contratação.

11. DO CONTRATO 

11.1. É parte integrante do presente Edital a minuta de contrato, em seu Anexo II, devendo  
ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua notificação, prorrogáveis 
por  uma  vez,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções 
previstas  neste  Edital,  mediante  solicitação  devidamente  justificada  por  parte  do 
interessado.

11.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato  
ou  não  aceitar  ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste Edital,  sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 11.2 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá:
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11.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

11.4.2.  adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de 
melhor condição.

11.5. O Contrato deverá ser assinado pelo Representante legal das licitantes.

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o  
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o 
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor  
do órgão licitante.

12. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze)  
meses, a contar da data de sua assinatura, justificadamente, a critério da Administração.

12.2.  O  objeto  da  presente  licitação  deverá  ser  executado  no  prazo  estabelecido  no 
cronograma  físico-financeiro,  a  contar  da  ordem  de  início  emitida  pela  Administração, 
podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração. 

13. PRAZOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1.  O  pagamento  será  efetuado  contra  empenho,  após  o  recebimento  do  objeto,  e 
mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  correndo  a  despesa  da(s)  seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s)/Rubricas:

3.3.90.39.00.00.00.00.0500   (1302/2025)

13.2.  A  nota  fiscal/fatura  emitida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em  local  de  fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem 
de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior  
liberação do documento fiscal para pagamento.

13.3. O pagamento será realizado respeitando a ordem de classificação dos créditos e listas, 
e  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  apresentação  da  nota  fiscal  ou  
documento equivalente de cobrança.

13.4. Os demais dispositivos disciplinadores do pagamento constam no Anexo II - Minuta do  
Contrato. 
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13.5. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo 
que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o INPC, e, a  
título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês.

14. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

14.1.  A  fiscalização  do  objeto  e  o  recebimento  dos  serviços  estão  disciplinados  nos 
dispositivos  constantes  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  e  no  Anexo  II  –  Minuta  do  
Contrato. 

15. DAS SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e)  apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa  durante a  execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

15.2.1.   Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);

15.2.2.  Impedimento de  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as  condutas  descritas  nas 
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do subitem acima deste  Contrato,  sempre que não se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
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15.3. Multa:
a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total  
do contrato,  até o máximo de 20% (vinte por cento),  pela  inobservância  do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
c) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).

15.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.9.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art.  156, §1º, da Lei  nº 14.133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

18



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

e orientações dos órgãos de controle.

15.11. Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na 
referida Lei (art. 159).

15.12.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos  
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado, 
observados,  em todos os  casos,  o  contraditório,  a  ampla defesa e a  obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Qualquer licitante poderá solicitar vistas relativamente ao processo em questão, no 
Setor de Licitações do Centro Administrativo Municipal, sito à Avenida Independência, nº 
800 - Centro - Campo Bom/RS, entre as 12h30min e 18h30min, de segunda a quinta-feira, e  
das 07h30min às 13h30min nas sextas-feiras ou através do telefone (51)3598-8690 ou ainda 
através  do  site  www.campobom.rs.gov.br e  endereço  eletrônico 
licitacoes@campobom.rs.gov.br.
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16.2.  O  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  no  interesse  da  Administração,  poderão  relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação de habilitação e proposta de 
preços,  desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura do 
procedimento  e  fiquem  atendidos  o  interesse  público  e  o  da  Administração,  sem 
comprometimento da segurança da contratação.

16.3.  Na  divergência  de  valores  expressos  entre  valores  numéricos  e  por  extenso, 
prevalecerão estes últimos; entre preços unitários e totais, os primeiros.

16.4. O Pregoeiro e Equipe de Apoio ou ainda a autoridade superior poderá valer-se de 
pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

16.5. No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da 
licitação, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.

16.6. São anexos deste Edital:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Minuta de Contrato;
Anexo III – Modelo de declaração de negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo 
para licitar com o poder público;
Anexo IV – Declaração da Proposta Econômica;
Anexo V – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP;
Anexo VI – Modelo de Declaração Requisitos de Habilitação;
Anexo VII – Modelo de Declaração Reserva de Cargos;
Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IX – Modelo de Declaração de Cumprimento da LGPD;
Anexo X – Modelo de Declaração do art. 7º, XXXIII da CF.

17. DO FORO

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Bom -  RS,  para dirimir  quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja.

Giovani Batista Feltes
Prefeito Municipal 

Sabrina Diana Geib
Assessora Jurídica Municipal

OAB/RS 86.725
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                                                                              ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  a  Contratação  de  empresa 
devidamente habilitada e licenciada para prestação de serviços de transporte, manutenção e 
guarda  de  animais  de  grande  porte  (equinos), nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

Lote Descritivo Medida Quant.

1

1.1.  RECOLHIMENTO DE ANIMAL EM CONDIÇÕES  DE  SER 
TRANSPORTADO EM PÉ

Unid. 30

1.2. RECOLHIMENTO DE ANIMAL DEBILITADO, SEM CONDIÇÕES 
DE SER TRANSPORTADO EM PÉ

Unid. 30

1.3.  EUTANÁSIA COM EMISSÃO DE LAUDO E  DESTINAÇÃO 
ADEQUADA DO CADÁVER

Unid. 05

1.4. DIÁRIA COM OS ANIMAIS Diária 3.795

1.5. CASQUEAMENTO E DESFERRAGEAMENTO Unid. 30

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 7.393/2023.

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. Bens e serviços 
comuns, conforme definição constante no art. 6º, inciso XIII da Lei 14.133/21, são “aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado”. 

1.4.  O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que serviços contratados para a 
manutenção  da  atividade  administrativa,  decorrentes  de  necessidades  permanentes  ou 
prolongadas (art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021).
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1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à  
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A  exigência  de  celebração  surge  em  razão  da  insuficiência  de  espaço  físico, 
infraestrutura, recursos materiais e equipe técnica para acolher, tratar e abrigar os animais, 
de  acordo  com o  disposto  na  Lei  5.360/2022,  a  qual  estabelece  a  obrigação  ao  Poder  
Executivo de assegurar a plena observância da legislação vigente. Referida norma disciplina 
a  gradual  redução de  veículos  de  tração animal  –  VTA no âmbito  municipal  de  Campo 
Bom/RS. Verificou-se que os animais protegidos por essa legislação são utilizados por seus 
responsáveis legais como única fonte de subsistência, por meio das atividades de transporte 
com animais de grande porte. Ademais, constatou-se que tais responsáveis legais possuem 
recursos  financeiros  limitados,  sendo  estes  suficientes  apenas  para  sua  própria 
sobrevivência e a de seus familiares. Também são indivíduos com baixo nível de instrução, 
desprovidos de conhecimento acerca dos cuidados adequados a serem oferecidos a seus 
animais e do que constitui maus-tratos, tornando-se necessário que abram mão de seus 
animais, demandando, assim, a atuação do município. 

Ao analisar as resoluções, constatamos que a implementação da estrutura física e 
equipe acarretaria custos significativos ao município, bem como demandaria um extenso 
período para sua efetivação, sendo a contratação de uma empresa especializada em coleta,  
tratamento e guarda condizente com os princípios da Eficiência, Economicidade, Eficácia e 
Efetividade. 

Cumpre ressaltar que a eventual interrupção desse serviço acarretaria sérios riscos à 
segurança  e  saúde  pública,  dado  que  animais  de  grande  porte  soltos  e  em  precárias 
condições  sanitárias  podem resultar  em acidentes  de  trânsito,  morte  dos  animais  e  na 
destinação inadequada, ocasionando contaminação do solo e o surgimento de zoonoses. 

Sendo assim a realização da licitação atingi o objetivo buscado de forma eficiente,  
ágil e econômica. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOS

Os serviços solicitados serão utilizados para atender as necessidades da 
Administração Municipal e da  Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente  -  SEMA,  que 
viabilizarão a manutenção da Lei 5.360, de 2022 1, que regulamenta a redução gradativa de 
veículos de tração animal – VTA no Município de Campo Bom/RS.
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O serviço a ser contratado é essencial para atender a demanda prevista, que consiste 
no  tratamento  e guarda  dos  animais  apreendidos  em  situação  de  maus-tratos. 
Considerando que o executivo municipal não possui infraestrutura nem equipe especializada 
para essa finalidade, torna-se imperativa a contratação mencionada.

Necessário destacar, que os serviços estão distribuídos em diversas atividades que 
compreendem  o recolhimento do animal em condições normais de transporte e em 
debilitação, a eutanásia, o casquemaneto  e  desfrerrageamento,  por  fim,  a  guarda  e 
hospedagem que permanecerá  até  conclusão do processo administrativo para posterior 
doação.

Desta  forma,  a  necessidade  do  Município  gira  em  torno  da  execução  completa 
destes serviços em atendimento às exigências contidas na Lei Municipal nº 5.360, de 2022 
que institui o programa.

O  referido  programa  intenta  essencialmente  reduzir  gradativamente  o  uso  de 
veículos de tração animal no Município, compreendendo as seguintes ações:

Art.  2º  O  programa  municipal  de  que  trata  o  artigo  1º  desta  Lei  
compreende as seguintes ações:
I - cadastramento dos  condutores, animais  e  dos  veículos  de tração 
animal,  junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Habitação;
II - implementação de ações que visem à inserção dos condutores dos 
veículos de tração animais  cadastrados no mercado de trabalho,  por 
meio de políticas públicas, parcerias, convênios ou acordos com pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público e privado;
III - substituição dos veículos de tração animal por meios alternativos, 
com preferência àqueles de baixo impacto ambiental;
IV - realização de avaliação física e clínica dos animais, com finalidade 
de verificar seu estado de saúde, sempre que necessário;
V -  a  criação  de  auxílio  emergencial  para  as  famílias  inseridas  no 
Programa,  devidamente cadastradas junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Habitação.
Parágrafo único. As ações previstas no "caput" deste artigo poderão, se 
necessário, ser objeto de regulamentação através de Decreto do Poder 
Executivo.

          ____________________________
1 Disponível em https://leismunicipais.com.br/a1/rs/c/campo-bom/lei-ordinaria/2022/536/5360/lei-ordinaria-n-5360-

2022-institui-o- programa-municipal-de-reducao-gradativa-de-veiculos-de-tracao-animal-e-da-outras-providencias?
q=5360 .
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Indispensável  pautar,  que  para  o  cumprimento  das  obrigações  estabelecidas,  o 
Município desde a homologação da lei vem executando uma série de ações. Delas, podemos 
citar  o  cadastramento  dos condutores  pela  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e 
Habitação, a implementação de ações de inserção destes no mercado de trabalho, criação 
do auxílio emergência e sua implementação através do Contrato nº 426, de 2023 firmado 
com o Banco do Estado do RS – Banrisul.

Desta feita, o programa está em pleno desenvolvimento, as ações sociais estão sendo 
implementadas através de políticas públicas sustentáveis  para viabilizar  o uso de meios 
alternativos de transporte, respeitando assim a vida animal e a dignidade humana com a 
recondução destas pessoas no mercado trabalho, estando este ente público concedendo 
aporte social e financeiro aos carroceiros.

Entretanto, todo este programa para que cumpra o ciclo necessário dependente da 
efetivação desta contratação, ou seja, os animais são retirados da situação em que se 
encontram e necessitam de tratamento, guarda, cuidados e muitas vezes de eutanásia.

Observem que, o ciclo do programa se compõe por ações multidisciplinares das quais a 
Secretaria do  Meio  Ambiente  integra.  A  intenção  com  esta  contratação  é  executar 
responsavelmente as ações necessários, nos termos da regra vigente:

Art.  11 Os animais recolhidos serão encaminhados a local adequado, 
podendo o Município firmar convênios ou contrato para tal fim, onde 
serão submetidos aos seguintes procedimentos:

I - exame  clínico  realizado  por  médico  veterinário  do  órgão  para 
avaliação das condições físicas gerais dos animais;

II - coleta de material para os exames necessários;

III - manutenção em local  isolado,  em caso de suspeita  de moléstias 
infectocontagiosas ou Zoonoses, até que se obtenha o diagnóstico, por 
meio de exames ou de avaliação clínica;

IV - manutenção em condições que lhes proporcionem alimentação e 
alojamento adequado à espécie.

Em que pese a promulgação da referida lei ter ocorrido em 06 de dezembro de 2022, 
a municipalidade por força do art. 3º2 da norma, têm dois anos para implementação 
integral do  programa,  ocorrendo  a  partir  daí  a  proibição  definitiva  da  circulação  dos 
Veículos de Tração Animal, no trânsito da área urbana do Município de Campo Bom.

     Diante disso, esta contratação é extremamente necessária,  deve ocorrer de forma 
integral,  não podendo de forma alguma ser  desmembrada,  em atendimento não só a 
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integridade  destes  animais, mas também, pela necessária execução por empresa 
especializada que possua profissionais capacitados,  atenda  as  regras  da  medicina 
veterinária, possua experiência e área adequada para sua execução e guarida.

          Ao fim, a necessidade desta contratação gira em torno de um programa estabelecido  
pelo Município,  é  decorrente  da  força  legal  (Lei  5.360,  de  2022),  mas  sem  dúvidas 
demonstra  a preocupação  da  administração com  sociedade  de  Campo  Bom,  com  o 
impacto social que atividade dos carroceiros causa aos usuários e é claro aos direitos dos 
animais e sua integridade física.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  Os  serviços  serão  executados  por  empresa  especializada  no  ramo,  devidamente 
regulamentada,  em conformidade  com a  legislação  vigente  e  padrões  estabelecidos  no 
termo de referência.

A empresa contratada deverá:

a) executar os serviços atendendo, taxativa e rigorosamente, às determinações exaradas 
pela Secretaria, no curso da prestação dos serviços, objetivando a adequada execução dos 
mesmos, bem como interrupções ou paralisações dos serviços e reinício dos mesmos;

b) obedecer às normas de segurança e higiene no trabalho, e o fornecimento de todo o 
equipamento de proteção individual - EPI necessário ao pessoal utilizado na prestação dos 
serviços;

_____________________________
2 Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) anos, contados da publicação desta Lei, para a proibição, em 
definitivo, da circulação dos Veículos de Tração Animal, no trânsito da área urbana do Município de Campo Bom.

§ 1º Fica vedada, no âmbito do Programa Municipal de Redução Gradativa de Veículos de Tração Animal:
I - a circulação de veículos de tração animal e a exploração de animais para o transporte de cargas e de passageiros, a 
contar de 06 (seis) meses da publicação desta Lei,  no Bairro Centro do Município de Campo Bom, no perímetro 
compreendido e delimitado conforme Plano Diretor;

II - a condução, por menores de 18 (dezoito) anos de idade, de Veículo de Tração Animal e a exploração de animais  
para o transporte de carga.

§ 2º Fica permitida a utilização de Veículos de Tração Animal, excepcionalmente:
I - nas datas comemorativas de 07 (sete) e 20 (vinte) de setembro, bem como em eventos que cultivem as tradições 
gaúchas, desde que previamente autorizados pelo Poder Executivo e respeitando os bons tratos aos animais;

II- nas atividades, realizadas em estabelecimentos públicos ou privados, nos termos da legislação vigente, tais como 
haras, hipismo, equoterapia, cavalgadas, bem como o uso de animais pelas forças públicas, militares ou civis, que 
tenham agrupamentos de montaria, em observância das disposições do Código Estadual de Proteção Animal.

§ 3º O Poder Executivo definirá, por Decreto Municipal, os demais prazos e locais de proibição até o término dos 2 
(dois) anos e a vedação em definitivo.
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c) prestar os serviços empregando a melhor técnica aplicável ao caso, devendo fazer uso de 
profissionais qualificados, responsabilizando-se pela correta execução dos mesmos, e por 
tudo o que se fizer necessário para a perfeita realização do objeto, bem como observar 
todas as normas e cautelas legais e administrativas atinentes;

d)  empreender vigilância ininterrupta aos animais sob sua guarda, sendo de sua 
responsabilidade, independentemente de culpa, toda e qualquer responsabilidade dela 
decorrente, resultante de roubo, furto, ou qualquer outro fato de natureza semelhante 
que venha a ocorrer;

e)  comunicar ao fiscal do contrato acerca da saúde dos animais, emitindo inclusive 
documento formal quando estes animais apresentarem problemas de saúde, devendo os 
casos de eutanásia serem validades pelo Município;

f)  utilizar,  para  execução  do  contrato,  somente  empregados  com  os  quais  mantenha 
contrato de trabalho registrado na forma da lei,  ou prestadores de serviços munidos de 
alvará  de profissional autônomo, regularmente fornecidos pelo Município do respectivo 
domicílio; e

g) manter atualizados e disponíveis quando solicitados, todos os documentos de habilitação 
exigidos para contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

5.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

5.3. RECOLHIMENTO DOS ANIMAIS NAS VIAS PÚBLICAS Locais de realização/execução dos 
serviços:

5.3.1. A apreensão e recolhimento dos animais objeto deste TR deverão ser executados 
em todo o perímetro do município de Campo Bom-RS.

5.4 Horário e forma de atendimento:

5.4.1. Os serviços serão prestados 24 horas (vinte e quatro horas) por dia, via chamada  
telefônica, todos os dias da semana, inclusive sábado, domingo e feriados.

5.4.2. O prazo máximo para atendimento das chamadas objetivando o recolhimento 
dos animais deverá ser de até 01 (uma) hora, em qualquer dia da semana.
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5.4.3.  Todos  os  recolhimentos  deverão  ser  acompanhados  por  auxiliar  laçador  de 
animal de grande porte, e o médico-veterinário contratado pela empresa prestadora do 
serviço será chamado ao local em caso de necessidade de eutanásia.

5.4.4.  Transporte  dos  animais  A  licitante  vencedora  e  habilitada  deverá  fazer  o 
recolhimento  dos  animais  nos  locais  de  ocorrência  e  transportá-los  até  o  local  de 
guarda  e  manutenção,  seguindo  todas  as  normativas  legais  de  segurança  para  os 
funcionários e os animais.

5.4.5.   A  licitante  vencedora  e  habilitada  deverá  disponibilizar  veículo  próprio, 
adequado para o transporte simultâneo de,  no mínimo, 2 (dois)  animais  de grande 
porte,  que  possibilite  o  embarque  dos  mesmos  em  qualquer  local,  e  dê  plenas 
condições  de  segurança  e  integridade  física  até  o  abrigo  da  contratada,  hospital  
veterinário  ou  residência  do  proprietário,  de  acordo  com as  seguintes  orientações: 
5.4.6.  O  veículo  deverá  estar  em  perfeitas  condições  de  uso,  em  bom  estado  de 
conservação, possuir acessórios necessários e seguros para o embarque, desembarque 
e transporte, e ser devidamente identificado com plaqueta de 30cm por 30cm com a 
seguinte expressão “A serviço da Prefeitura Municipal de Campo Bom – CEMPRA;

5.4.7. Deverá ser operado por profissional habilitado e treinado;

5.4.8.  Deverá  estar  sempre  em  boas  condições  mecânicas  e  sanitárias  e  ser 
previamente lavado e desinfetado. Deve ser limpo após cada uso, removendo-se todos 
os resíduos sólidos, como fezes, áreas de cama úmida, sujidades, entre outros. Pelo 
menos uma vez por semana deve ser feita limpeza completa, com a lavagem do veículo 
interna e externamente;

5.4.9.  Ser  construído  ou  adaptado  e  mantido  de  forma  a  evitar  sofrimento 
desnecessário  e  ferimentos,  bem  como,  minimizar  agitação  dos  animais,  a  fim  de 
garantir a manutenção da vida e o bem-estar animal;

5.4.10.  Em  caso  de  quebra  do  veículo,  a  licitante  vencedora  e  habilitada  deverá 
substituído  imediatamente  por  outro  nas  condições  especificadas  sem  que  haja 
descontinuidade na execução dos serviços;

5.4.11 Fica sob a responsabilidade da licitante vencedora e habilitada todas as despesas 
com o transporte referente seguro, manutenção do veículo, sinalização viária e insumos 
necessários à sua circulação (combustível, óleo, manutenção preventiva e corretiva), 
taxas, impostos, multas e outras que eventualmente venham a surgir durante a vigência 
deste contrato;
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5.4.12. Estando o animal ferido ou debilitado, a licitante vencedora responsável pelo 
recolhimento deverá acionar o médico-veterinário, que decidirá se é caso de remoção 
do animal  para atendimento,  ou de realização de eutanásia no local  da apreensão; 
5.4.13.  Veículo  que  for  transportar  animais  feridos,  sem  condições  de  serem 
transportados  em pé,  deverá  estar  equipado com guincho munck  ou  equipamento 
hidráulico que proceda com o içamento do animal, removendo-o da via pública;

5.4.14. O veículo destinado ao recolhimento dos animais deve conter rampa de acesso 
e assoalho emborrachado e antiderrapante com acionamento de basculante hidráulico 
independente e será de uso exclusivo de prestação de serviço;

5.4.15. A licitante vencedora e habilitada deverá disponibilizar utensílios para o laço,  
apreensão, embarque e desembarque dos animais.

5.4.16. Os animais não poderão, sob nenhuma hipótese, serem arrastados.

5.4.17.  A  contratada  deverá  efetuar  a  coleta  e  guarda  dos  equinos  abrigados  pela 
contratada da ata Nº312/2024, esta obrigação deverá ocorrer imediatamente, ao início 
da vigência do contrato

5.5. ABRIGAMENTO DOS ANIMAIS

5.5.1. -O local de guarda e manutenção dos animais deverá ter cadastro de TR (Termo 
de Recebimento).

5.5.2. -A prestadora deverá localizar- se na cidade de Campo Bom ou numa distância 
máxima de 60 (sessenta) quilômetros dos limites territoriais do Município, para que os 
animais,  cujas  condições  de  saúde  são,  em  sua  maioria,  precárias  não  sejam 
submetidos a longos percursos de transporte.

5.5.3. Dispor de uma sala de atendimento ao público externo, em funcionamento nos 
seguintes horários: das 08hs às 12hs e das 13h30min às 17h30min, com funcionário 
capacitado  para  o  atendimento  e  elaboração  de  trabalhos  administrativos,  visto  a 
necessidade  de  visitação  do  local,  por  parte  da  contratada,  para  fiscalização  de 
cumprimento de obrigações da contratada e sua documentação de regularidade. 

5.5.4.  Disponibilizar  linha  telefônica  convencional  para  atendimento  ao  público  em 
geral.

5.5.5.  Disponibilizar  um  telefone  móvel  (celular)  para  atendimento  da  Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMA, a fim de facilitar a comunicação entre as partes.  
5.5.6.  Disponibilizar  local  apropriado,  cercado,  para  o  acolhimento  dos  animais, 
podendo ser  imóvel  próprio  ou locado,  com pasto,  capineira  ou estábulo,  onde os 

28



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

animais  poderão  permanecer  em  tempo  integral,  caso  seja  necessário  seu 
confinamento  por  motivo  de  saúde  ou  condição  meteorológica  desfavorável,  com 
estrutura coberta de abrigo protegendo do sol, chuva, demais intempéries da natureza, 
bebedouro de água, comedouro para alimentação.

5.5.7. Oferecer total segurança à integridade física e sanitária dos animais.

5.5.8. O imóvel deverá possuir local para isolamento de animais que apresentem sinais 
de doenças infectocontagiosas.

5.5.9.  O  imóvel  deverá  possuir  instalações  como  cocheiras  e  baias  com  divisórias,  
prevendo:

5.5.10. A quantidade mínima de 6 (seis) baias para abrigar os animais mais debilitados 
e/ ou feridos, sem limite máximo, sendo que, à medida que for necessário, deverão ser  
implantadas novas baias;

5.5.11. As baias deverão ser, preferencialmente, em alvenaria, podendo ser edificadas 
com material misto, sendo os primeiros 1,5 metros em alvenaria e o restante (acima) 
em tábua fixada em pé;

5.5.12. Caso seja necessária a ampliação do número de baias no decorrer do contrato, a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA informará a quantidade e encaminhará 
Termo Aditivo respectivo;

5.5.13. As novas baias deverão ser instaladas no prazo máximo de 45 (quarenta cinco)  
dias úteis, a contar da solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, 
sendo que os custos de construção serão exclusivamente do prestador;

5.5.14. As baias deverão estar sempre limpas e asseadas e deverá ser disponibilizada 
cama de serragem, maravalha ou casca de arroz com no mínimo 20 (vinte) centimetros 
de altura, para o correto alojamento dos animais;

5.5.15. A dimensão das baias deverá ser de no mínimo 3M x 3,5M, com cocho para  
alimentação e água potável à disposição, instaladas rente ao piso.

5.5.16.  A  limpeza  das  baias  dos  animais  que  passarem  o  dia  na  pastagem  deverá 
ocorrer,  no mínimo, uma vez ao dia,  incluindo a higiene dos cochos e bebedouros. 
5.5.17. A limpeza das baias de confinamento, quando estiverem em uso, deverá ser de, 
no mínimo, duas vezes ao dia.

5.5.18.  Disponibilizar  brete  de  contenção  em  local  coberto  próximo  as  cocheiras. 
5.5.19. Possuir local para armazenamento de alimentos (Feno, ração, dentre outros).  
5.5.20. Possuir local para armazenamento de medicamentos de uso veterinário.

29



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

5.5.21. Possuir estrutura para suspensão de animais de grande porte debilitados com 
talha e cintas para suspensão.

5.5.22. Disponibilizar área para pastagem de, no mínimo, 20 (vinte) hectares (200.000 
m²), devendo a comprovação ser feita pelo prestador.

5.5.23.  Destes 20 (vinte)  hectares,  no mínimo 02 (dois)  deverão ter  pastagem para 
inverno, sendo esta em aveia ou azeven para os animais.

5.5.24. No verão, a mesma área disposta no item acima, deverá disponibilizar pastagem 
de milheto para os animais.

5.5.25. Caso haja necessidade de realizar eutanásia do local da apreensão, o médico 
veterinário será chamado pela prestadora para realização do procedimento.

5.5.26. Após adotar-se o procedimento de eutanásia, o fiscal do contrato deverá ser 
cientificado  do  ocorrido,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  para 
certificação in loco, exceto nos casos de eutanásia no local da apreensão.

5.5.27.  Somente  após  a  emissão  do  Boletim  de  Óbito  pelo  médico-veterinário  da 
licitante vencedora e liberação do fiscal do contrato, a licitante vencedora e habilitada 
poderá  dar  o  destino  adequado  ao  corpo  do  animal,  após  preenchimento  de 
formulário/ficha  de  recolhimento  fornecida  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio 
Ambiente - SEMA, anexando fotografias do corpo do animal.

5.5.28. Fornecer os medicamentos prescritos pelo veterinário, inclusive vacinas, para o 
tratamento adequado dos animais, quando necessário.

5.5.29. Dar aos animais, tratamento digno e adequado desde o ato da apreensão e 
durante  todo  o  período  de  permanência  no  local  de  guarda,  não  devendo  ser 
maltratados ou mantidos em espaços não condizentes com o seu porte.

5.5.30. Ser responsável pela segurança e integridade física dos animais que estão sob 
sua guarda.

5.5.31. Fornecer alimentação e água potável em condições adequadas para os animais 
incluindo pasto, e quando necessário ração.

5.5.32. Criar banco de dados digital com registro dos animais recolhidos, contendo os 
seguintes dados: - Número de ficha; - Data e local da coleta; - motivo da apreensão; -  
Foto do momento da apreensão; - Raça; - Sexo; - Idade presumida; -Estado de saúde do 
momento em que o animal foi  recolhido; -  Tratamento recebido; -  Data da saída; - 
Motivo da saída/destinação do animal; - Foto do animal no momento da liberação; -  
Número do microchip; - Resenha do animal.
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5.5.33. A licitante vencedora e habilitada será a responsável por fazer a Microchipagem 
dos animais capturados, além da identificação por ficha, e gerar um banco de dados 
com as informações dos mesmos. O microchip será fornecido pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMA.

5.5.34. A chipagem tem como objetivo a identificação do animal recolhido e deverá ser 
feita nos padrões de leitura comunmente utilizada nos demais Órgãos Públicos.

5.5.35. Realizar o casqueamento do animal, conforme prescrição do(a) veterinário(a), 
responsável  pelo  atendimento,  onde  constará  o  tipo  de  casqueamento  e  a 
periodicidade,  bem  como:  Os  animais  que  não  possuírem  necessidade  especial  de 
casqueamento deverão ser casqueados a cada 6 meses;

5.5.36.  O  procedimento  de  casqueamento  deverá  ser  realizado  por  profissional 
habilitado.

5.6. REQUISITOS PARA LIBERAÇÃO DOS ANIMAIS AOS PROPRIETÁRIOS

5.6.1. Animal recolhido em cumprimento à Lei Municipal n° 5.360/2022.

5.6.2. O animal recolhido em cumprimento à Lei Municipal n° 5.360/2022, não será, em 
hipótese alguma, devolvido ao proprietário, salvo mediante a interposição de recurso,  
que ao final seja julgado procedente.

5.6.3. O animal permanecerá no local de guarda até sua destinação para doação, ou 
para outro local de guarda do ente público municipal.

5.6.3. Animal recolhido por estar solto ou abandonado em via pública:

5.6.4. O animal recolhido em decorrência de estar solto ou abandonado em via pública 
só retornará ao seu tutor mediante a interposição de recurso, que ao final seja julgado 
procedente.

5.6.5. Em caso de procedência, o tutor deverá arcar com os custos de recolhimento e  
devolução do animal, estadia, custo do exame de Anemia Infecciosa Equina e Mormo, 
Vacina  contra  Influenza  e  todo  e  qualquer  procedimento  realizado  por  médico 
veterinário  e  medicamentos  utilizados  com  autorização  expressa  da  Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMA.

5.6.6. Em caso de improcedência do recurso, o animal não será devolvido ao seu antigo 
tutor, sendo o mesmo colocado imediatamente para adoção.

5.7. PROCEDIMENTOS PARA DOAÇÃO DOS ANIMAIS
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5.7.1. O contratante deverá informar, via e-mail,  os animais ao qual não originou o 
processo administrativo disciplinar ou houve a finalização do mesmo.

5.7.2.  -  O prestador deverá encaminhar fotos e dados dos animais disponíveis para 
adoção,  no  prazo  de  15  dias  ao  contar  do  recebimento  do  e-mail  informativo  da 
inexistência  ou  finalização  de  processo  administrativo  disciplinar  do  animal  em 
discussão.

5.7.3. A divulgação e doação dos animais será de responsabilidade única e exclusiva da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, nos termos e requisitos adotados pelo  
órgão.

5.7.4. Nenhum animal poderá ser destinado a doação por iniciativa da prestadora.

5.8. RECURSOS HUMANOS, MÍNIMOS NECESSÁRIOS:

5.8.1. Os recursos humanos necessários para o serviço de recolhimento e transporte 
dos  animais  consistem  em:  Motorista  com  habilitação  na  categoria  exigida  para  o 
veículo de transporte e Auxiliar laçador.

5.8.2.  O  motorista  deve  ser  capacitado  para  direção  defensiva  e  transporte  de  É 
atribuição do Auxiliar Laçador realizar o embarque e desembarque dos animais.

5.8.3. Os recursos humanos necessários para o serviço de acolhimento e manutenção 
dos animais no abrigo consistem em: tratador de animais (em números suficientes para 
atendimento dos animais que se encontrarem abrigados); e médico- veterinário com 
especialização em Clínica Médica e Cirurgia de animais de grande porte, comprovada 
por apresentação de diploma em curso de especialização lato sensu, e devidamente 
inscrito no CRMV.

5.8.4. O funcionário envolvido no manejo dos animais deverá seguir as recomendações 
de esquema vacinal necessárias ao tipo de trabalho exercido, ter aptidão para lidar com 
animais,  ter  condições  físicas  compativeis  com  o  manejo  de  animais,  receber 
capacitação prévia para a função (caso não tenha).

5.8.5. É fundamental que toda equipe tenha conhecimento sobre bem-estar animal e 
no  manejo  ecológico,  entendendo  sua  aplicabilidade  como  a  melhor  forma  de 
manipular  um  animal  considerando-se  a  anatomia,  comportamento  e  necessidades 
(nutricionais,  ambientais,  psicológicas  e  comportamentais  entre  outras),  desde  o 
recolhimento criterioso e cuidadoso até o seu destino final.
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5.8.6.  Os  funcionários  devem se portar  com cortesia  durante os  procedimentos  de 
atendimento  ao  público  e  identificados  por  meio  de  crachá  ou  outra  identificação 
visível.

5.8.7. Os funcionários deverão estar permanentemente uniformizados e munidos de 
ferramentas,  equipamentos  proteção  individual  –  EPI’s,  equipamentos  de  proteção 
coletiva – EPC’s e materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas. 
5.8.8. A administração vai nomear servidor Mosael José Taschetto,  Matrícula Nº13508 
para que na função de Fiscal do contrato acompanhe a execução dos serviços, no local 
onde ocorrerem, realizando as conferências,  as  medições e relatórios que conterão 
pormenorizadamente as atividades que foram ou não efetivadas, a fim de instruir o 
pagamento do objeto. Caberá à fiscalização o acompanhamento dos trabalhos visando 
verificar o atendimento total das obrigações deste prestador. O fiscal terá poderes para 
proceder qualquer determinação que seja necessária a perfeita execução dos serviços, 
e  não  terá  ingerência  sobre  os  profissionais  da  prestadora,  que  deverá  dispor  de 
Preposto para a intermediação dos mesmos. A fiscalização, não isenta a prestadora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do contrato

5.8.9.  O fiscal  do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
formalização de apostilamento e termos aditivos,  solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.8.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao fiscal do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.9.  O fiscal  do contrato,  coordenará a  atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 
administração.

5.10.  O fiscal  do contrato acompanhará a  manutenção das  condições  de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.
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5.11. O fiscal do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de  
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 
competência.

5.12. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.

6. MODELO GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.3.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no termo, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

6.6.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.8.  O do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da prestadora,  
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
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6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações de prestação, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao fiscal do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.10.  O fiscal  do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.11.  O fiscal  do contrato acompanhará a  manutenção das  condições  de habilitação da 
prestadora, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais 

6.12. O fiscal do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de  
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 
competência. 

6.13. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo prestador, com menção ao 
seu desempenho na execução de serviço, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.14.  O  fiscal  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela  
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor  
com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.  Deverá  ainda,  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega da 
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo  responsável  pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato,  para efeito de posterior  verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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7.2.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência  e  na proposta,  devendo a  contratada prestar  esclarecimentos  formais  no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das  
penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do  
recebimento da nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da sua prestação e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.  O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de 
forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela  
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para  
os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez  
e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita 
execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
instrumento de  cobrança  equivalente  apresentado expressa  os  elementos  necessários  e 
essenciais do documento, tais como: 
7.9.1. O prazo de validade;
7.9.2. A data da emissão; 
7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 
7.9.5. O valor a pagar; 
7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
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7.9.7. Outros documentos exigidos para fins de mediação do pagamento relacionado no 
contrato. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  
ou  circunstância  que impeça a  liquidação da  despesa,  esta  ficará  sobrestada até  que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
contratante deverá comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.13. O pagamento será realizado mediante verificação da regularidade fiscal da contratada, 
caso esteja irregular, havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize  
sua situação fiscal.

7.14.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  úteis  contados  da 
finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior.

7.15.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  índice  de  0,2%  ao  mês  de  juros  de  mora  e 
correção monetária com base INPC.

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,  para crédito em banco,  
agência e conta correntes indicadas pelo contratado.

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

7.18.  Quando do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável.

7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
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7.20.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
8.1.1.1.  No  caso  de  empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.1.1.2. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
8.1.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
8.1.1.4.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das 
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus 
administradores; 
8.1.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

8.1.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.1.2.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS;
8.1.2.3. Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa),  expedidas pela Receita 
Federal;
8.1.2.4.  Certidão  negativa  (ou  positivas  com  efeitos  de  negativa),  pela  Fazenda  Pública 
Estadual;
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8.1.2.5. Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), Municipal do domicílio ou 
sede da licitante.
8.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (conforme Lei Federal nº 12.440, de 7 de 
julho de 2011).

8.1.3. Documentação Relativa à Regularidade Econômico-Financeira:

8.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Ofício Judicial Distribuidor, da Comarca 
da  sede  do  licitante,  com  data  de  emissão  não  superior  a  90  (noventa)  dias  da  data  
designada para a apresentação do documento.

8.1.4. Documentação Relativa à Qualificação Técnica:

8.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado,  comprovando  a  prestação  do  serviço  de  objeto  compatível  com  o  licitado  e 
atestando o bom desempenho do serviço.

8.1.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz  
ou da filial do fornecedor.

8.1.4.3.  Apresentar  comprovante  de  inscrição  ou  registro  da  empresa  prestadora  no 
CRMV/RS.

8.1.4.4.  Apresentação  de  relação  explícita  e  declaração  formal  de  disponibilidade  de 
veículos, instalações físicas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a prestação 
dos serviços.

8.1.4.5. Apresentar atestado de responsabilidade técnica do profissional médico veterinário 
da empresa prestador, com ART, que deverá pertencer ao quadro permanente da empresa 
prestador.

8.1.4.6.  Apresentar  licença  Ambiental  devidamente  válida,  conforme  Codram  114.40, 
CONSEMA 372/2018.

8.1.4.7. Apresentar alvará sanitário. 

8.1.4.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi  
executado o serviço contratado, dentre outros documentos.

8.1.5. Documentos Complementares
8.1.5.1.  Serão  exigidos  outros  documentos  complementares  estabelecidos  no  edital  da 
licitação.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.  O  custo  médio  estimado da  contratação  é  de  R$  90.159,10  (Noventa  mil,  cento  e 
cinquenta e nove reais e dez  centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município.

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

1302/2025 – 3284 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0500

11. FISCALIZAÇÃO 

11.1.  A futura contratação será fiscalizada pelo servidor,  Mosael José Taschetto, Matrícula 
Nº 13508.
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                                                                   ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.º ___/2025

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 
QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
E______________________  autorizado 
através do Processo nº 029/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO BOM, entidade de Direito Público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 90.832.619/0001-55, sediado na Avenida Independência, nº 800, Campo 
Bom,  RS,  neste  ato  representado por  seu Prefeito  Municipal,  Sr.  Giovani  Batista  Feltes, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO;

CONTRATADA: ________________________, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ  sob  nº  _____________,  com  sede  na  Rua  /  Av._______________,  nº  ___,  Bairro 
_________,  __________,  __,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal, 
Sr._____________, doravante designada simplesmente CONTRATADA.

Pelo presente, as partes acima qualificadas, doravante somente designadas MUNICÍPIO e 
CONTRATADA,  resolvem celebrar  o  presente  contrato,  tendo em vista  o  que consta  no 
Pregão Eletrônico nº 005/2025, decorrente do Processo nº 029/2025, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa devidamente habilitada 
e licenciada para prestação de serviços de transporte, manutenção e guarda de animais de 
grande porte (equinos), nas condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

       1.2.1. O Termo de Referência;
 1.2.2. Edital da Licitação;
 1.2.3. A Proposta do contratado;
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    1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e  
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

2.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação.

2.3. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;

2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte,  no  prazo  fixado pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem vícios,  
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

2.6.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja 
inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  contratante  e  não  poderá  onerar  o 
objeto do contrato.

2.7. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

2.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

2.10. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
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aprendiz,  bem como as  reservas  de  cargos  previstas  na  legislação  (art.  116,  da  Lei  n.º 
14.133, de 2021).

2.11. Caso seja solicitado, deverá comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.

2.13. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. Indenizar  eventuais  danos  causados  à  imagem  do  MUNICÍPIO  e/ou  a  terceiros, 
provocados  por  culpa  ou  dolo  da  CONTRATADA  na  execução  do  objeto  contratado, 
praticados durante a execução do mesmo.

2.15. Observar que o(s) item(ns) deverá(ão) atender aos padrões exigidos pelo mercado e 
estar de acordo com a descrição técnica do termo de referência, sendo inteiramente novo, 
jamais utilizado para qualquer fim, incluindo testes, e em perfeito estado de conservação.

2.16. Os  serviços  serão  prestados  por  empresas  especializadas  no  ramo,  devidamente 
regulamentada,  em conformidade  com a  legislação  vigente  e  padrões  estabelecidos  no 
presente termo de referência.

2.17. O fornecedor, de uma maneira geral, deve cumprir com as normas técnicas específicas 
dos serviços, assim como assegurar o emprego correto das práticas de sustentabilidade e a 
disponibilização de profissionais habilitados para executar as tarefas. É seu dever assegurar 
o cumprimento das especificidades de cada serviço a ser contratado, a saber:

2.18. Os serviços deverão atender as quantidades e especificidades expostas no Anexo I – 
Termo de referência.

2.19.  Além  das  obrigações  gerais  acima  descritas,  a  CONTRATADA  deverá  observar  as 
responsabilidades previstas no Anexo I – Termo de Referência para a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

3.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto do Contrato, de acordo com o 
disposto na Cláusula Nona do presente Instrumento.
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3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos.

3.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas.

3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado.

3.6. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando 
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

3.8. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

4.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da 
proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de 
aceitação expressa. 

4.2. Os dados obtidos pelas partes somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

4.3. É  vedado o  compartilhamento com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei.

4.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os  
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

4.5. Terminado o eventual tratamento dos dados a que o contratado teve acesso em vista 
deste contrato, nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,  com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais  
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

4.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos  
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

4.7. O Contratado deverá exigir  de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.

4.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula, 
devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação 
formulados. 

4.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado,  com registro individual  rastreável  de tratamentos realizados (LGPD, art.  37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

4.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.

4.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do presente instrumento, nos casos de assinatura eletrônica será considerado a 
data  da  última  assinatura,  podendo  ser  prorrogado,  observadas  as  limitações  legais,  a 
critério exclusivo do CONTRATANTE, mediante elaboração de regular aditivo contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO/RUBRICA

6.1. As  despesas  decorrentes  deste  contrato  correrão  à  conta  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias/Rubricas:
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3.3.90.39.00.00.00.00.0500   (3284/2025)

6.2.  As despesas decorrentes deste procedimento, a se vencerem no exercício de 2025 e 
2026, constarão da pertinente Lei de Orçamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os  
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO

10.1.  O  preço  total  a  ser  pago  pela  CONTRATANTE,  referente  à  execução  do  objeto 
especificado na Cláusula I deste Instrumento, é de R$ ________ (__________).

10.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10.3. O preço proposto pelos serviços somente será passível de reajuste decorrido um ano 
da contratação,  tomando-se então como base os índices estabelecidos pela variação do 
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  –  INPC,  fornecido  pelo  Instituto  Nacional  de 
Geografia e Estatística – IBGE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento da contraprestação devida dar-se-á em até 30 (trinta) dias após a efetiva 
entrega, na Tesouraria do Centro Administrativo Municipal, pela CONTRATADA, até o último 
dia útil do mês da competência, dos seguintes documentos:

    11.1.1 A pertinente nota fiscal, visada pelo Serviço de Fiscalização do Município; 

11.2. Tendo  sido  impostas  penalidades  à  CONTRATADA,  em  decisão  administrativa 
transitada em julgado, o valor será descontado do pagamento devido. 
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   11.2.1. Em caso de pagamentos mensais, o limite máximo mensal de desconto será de 
10% (dez por cento) do valor da nota fiscal, a cada mês, até que se liquide integralmente. 

11.3.  Em  caso  de  devolução  da  nota  fiscal  por  alguma  irregularidade,  o  prazo  para 
pagamento recomeçará o respectivo curso a contar da data da reapresentação da nota 
fiscal,  escoimada  de  vícios,  sem  qualquer  acréscimo  a  título  de  juros  e/ou  correção 
monetária.

11.4.  Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a CONTRATADA 
pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o INPC, e, a 
título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e)  apresentar  documentação falsa  ou prestar  declaração falsa  durante a  execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

12.2.1.   Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);

12.2.2.  Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praticadas  as  condutas  descritas  nas 
alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do subitem acima deste  Contrato,  sempre que não se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
12.3. Multa:

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total  
do contrato,  até o máximo de 20% (vinte por cento),  pela  inobservância  do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
c) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.4.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.9.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.10.  Na aplicação das sanções serão considerados (art.  156, §1º, da Lei  nº 14.133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

12.11.  Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na 
referida Lei (art. 159).

12.12.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos  
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado, 
observados,  em todos os  casos,  o  contraditório,  a  ampla defesa e a  obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
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antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.  A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em que será  concedida  indenização por  meio  de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O  Município  designará  o  Fiscal  de  contrato  Sr.  (a)  -----------------,  devidamente 
habilitado a tanto, para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização dos serviços.

14.2. A Fiscalização ora referida não eximirá a CONTRATADA de qualquer responsabilidade, 
seja  relativamente  aos  bens  e  equipamentos  do  Município  sob  sua  guarda,  seja 
relativamente  a  danos  sofridos  por  empregados  e/ou  prepostos  seus,  integrantes  da 
Administração Municipal e/ou terceiros.

14.3.  A CONTRATADA deverá planejar a correta execução do contrato juntamente com a 
Fiscalização do MUNICÍPIO, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

15.3.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)

17.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Campo  Bom/RS  para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da 
execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela  conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Todas  as  comunicações,  relativas  ao  presente  Contrato  serão  consideradas  como 
regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada ou fax, na sede dos 
Contratantes ou no e-mail informado no procedimento licitatório.

18.2. A  CONTRATADA  informa  o  e-mail  ........................  para  que  o  MUNICÍPIO  realize 
intimações,  notificações  e  comunicações  sobre  a  execução  contratual,  devendo  a 
CONTRATADA manter o mesmo devidamente atualizado.

E,  assim,  por  estarem de  acordo  com os  termos  do  presente  instrumento,  após  lido  e 
achado conforme, ambas as partes o assinam, na presença das testemunhas (dispensado 
nos casos da lei 14.620/23), extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos 
previstos na legislação vigente.

Campo Bom,______de_______________de______   

        GIOVANI BATISTA FELTES                                                                  CONTRATADA
             Prefeito Municipal 
                                   TESTEMUNHAS: 

Sabrina Diana Geib
Assessora Jurídica Municipal

OAB/RS 86.725
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                                                                     ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO

A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio 
de seu representante legal, Sr(a)__________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, sob as penas 
da lei, a negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o Poder  
Público.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

________________, em ______ de __________________ de ________.

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

DECLARAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO

Declaro,  que  a  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a)__________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº _________________, 

DECLARA que  se  ENQUADRA como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  não 
havendo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  nos  incisos  do  §  4º  do  art.  3º  da  Lei 
Complementar nº 123/2006.

DECLARA, também, que está apto a utilizar-se dos benefícios previstos nos artigos 42 à 45 
da Lei Complementar n.º 123/2006.

DECLARA,  ainda,  estar  ciente  das  SANÇÕES que  lhe  poderão  ser  impostas,  conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu 
representante  legal,  Sr(a)__________________________,  portador(a)  da  Carteira  de 
Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________, 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, ainda, que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO VII
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS

DECLARAÇÃO

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu 
representante  legal,  Sr(a)__________________________,  portador(a)  da  Carteira  de 
Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________, 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À 
Prefeitura Municipal de Campo Bom
Av. Independência, 800 - Centro – Campo Bom - RS
Referente: Licitação Modalidade Pregão Nº. ___/___, Abertura __ de __ de ____ às __h __m.
Proponente:
a) Razão Social ___________________________________ 
b) Endereço ______________________________________ 
c) Telefone ____________________ E-mail ___________________________________ 
d) CNPJ: ____________________________ 
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos  apresentar  por  intermédio  desta,  a  nossa  proposta  para  fornecimento  de: 
__________________.

Lote Descritivo Medida Quant. Valor Unitário Valor Total

1

1.1. RECOLHIMENTO DE ANIMAL EM CONDIÇÕES DE SER 
TRANSPORTADO EM PÉ

Unid. 30

1.2.  RECOLHIMENTO  DE  ANIMAL  DEBILITADO,  SEM 
CONDIÇÕES DE SER TRANSPORTADO EM PÉ

Unid. 30

1.3.  EUTANÁSIA COM EMISSÃO DE LAUDO E 
DESTINAÇÃO ADEQUADA DO CADÁVER

Unid. 05

1.4. DIÁRIA COM OS ANIMAIS Diária 3.795

1.5. CASQUEAMENTO E DESFERRAGEAMENTO Unid. 30

Total

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
dos mesmos para elaboração da presente proposta.
E em consonância aos referidos documentos, declaramos:
1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta do contrato em anexo;
2 -  Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do  
conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias;
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3 -  Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente os 
impostos e ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais.
4 – Indicação do representante legal que assinará o contrato;
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante 
com todas as características do objeto e exigências constantes no Edital. 
Local e Data. __________________________________
Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa.
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                                                                            ANEXO IX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD

DECLARAÇÃO

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu 
representante  legal,  Sr(a)__________________________,  portador(a)  da  Carteira  de 
Identidade n.º  _______________ e  do CPF n.º  _________________,  DECLARA que seus 
empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento 
da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO X
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII DA CF

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO

Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  que  não  possuímos  em  nosso  quadro  funcional  pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis)  anos  em qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  dos  14 
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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